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RELATÓRIO DA ANÁLISE DOCUMENTAL APRESENTADA - 

SANTA LUZIA/PB 

 

QUANTO AO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL 

 

Programação do São João 2024 de Santa Luzia 

• 20 de junho (quinta-feira) Mari e Raiane. Bell Marques. Murilo Huff. 

• 21 de junho (sexta-feira) Forró D2. Raí Saia Rodada. Matheus e Kauan. 

• 22 de junho (sábado) Woxton Nóbrega. Nuzio Medeiros. Wesley Safadão. 

• 23 de junho (domingo) Alceu Valença. Lucas Tô De Boa. Michele Andrade. 

 

O Município de Santa Luzia, mesmo usando em sua petição a 

denominação de outro órgão público, com certeza pelo efeito de cola-cola, informa que 

“anexar aos autos toda documentação requerida”.  

 

 

Na petição inicial é para “os contratos firmados”. 

Como a Edilidade Municipal anunciou sua programação oficial 

com a grade acima1 foram apresentados, apenas:  

Programação do São João 2024 de Santa Luzia 

• 20 de junho (quinta-feira) Mari e Raiane. Bell Marques. Murilo Huff. 

• 21 de junho (sexta-feira) Forró D2. Raí Saia Rodada. Matheus e Kauan. 

• 22 de junho (sábado) Woxton Nóbrega. Nuzio Medeiros. Wesley Safadão. 

 
1 https://g1.globo.com/pb/paraiba/sao-joao/noticia/2024/03/14/programacao-sao-joao-2024-de-santa-

luzia-pb.ghtml 
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• 23 de junho (domingo) Alceu Valença (Israel & Rodolfo). Lucas Tô De Boa. 

Michele Andrade. 

Desta forma não foram apresentados: 

• 20 de junho (quinta-feira) Mari e Raiane. Bell Marques. Murilo Huff. 

• 21 de junho (sexta-feira) Forró D2. Raí Saia Rodada. Matheus e Kauan. 

• 22 de junho (sábado) Woxton Nóbrega. Nuzio Medeiros. Wesley Safadão. 

• 23 de junho (domingo) Alceu Valença. Lucas Tô De Boa. Michele Andrade. 

Assim, o Município de Santa Luzia DESCUMPRIU A ORDEM 

JUDICIAL apresentado, apenas, parte dos contratos firmados em relação ao que 

consta da grade de atrações. 

 

DO ESTILO MUSICAL 

 

   A Edilidade Municipal no fundamento do Processo de 

Inexigibilidade apoia-se no art. 215 da CF garantindo a valorização das 

MANIFESTAÇÕES CULTURAIS onde especifica para o processo 

administrativo “as festas voltadas as tradições juninas”. 

Música junina ou canção junina é o gênero musical que 
faz parte da festa, como o forró, xote, baião, reisado, 
samba de coco e as cantigas da própria festa. Os 
instrumentos musicais mais utilizados nestes gêneros 
são: reco-reco, violão, cavaquinho, triângulo e a 
sanfona2. 

 
2 FUNDAÇÃO CATARINENESE DE CULTURA – Fonte: 

file:///C:/Users/DR_Ricardo/Downloads/Escolinha%20de%20Arte%20-%20M%C3%BAsica%20-

%20Atividade%209.pdf 
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• 20 de junho (quinta-feira) Bell Marques - axé samba-reggae3 

• 21 de junho (sexta-feira) Raí Saia Rodada – forró/forró elétrico/pisadinha4 - 

Matheus e Kauan – sertanejo/forró5. 

• 22 de junho (sábado) Nuzio Medeiros - forró6 - Wesley Safadão – 

forró/sertanejo/funk7. 

• 23 de junho (domingo) Israel & Rodolfo – forró/sertanejo8 - Michele 

Andrade - forró9. 

Quanto ao estilo musical que direciona a razão da contratação do 

artista, verifica-se que neste caso o único a não se enquadrar é o cantor Bell Marques - 

axé samba-reggae. Porém, em havendo um repertório junino para a apresentação 

do cantor este requisito pode ser superado sem grandes embates. Isto demonstra que 

a intenção do autor da ação é apenas preservar a MANIFESTAÇÃO CULTURAL E O 

CUMPRIMENTO DA LEI. 

Os ritmos e/ou estilos musicais NÃO PODEM COMPOR O 

REPERTÓRIO DO ARTISTA POR FERIR A MANIFESTAÇÃO CULTURAL 

PROTEGIDA POR LEI. 

Com a parte introdutória acima e de esclarecimentos realizados, 

iremos fazer a análise documental apresentada sobre as contratações realizadas pelo 

Município de Santa Luzia. 

 

Enquadramento da Festa Junina do São João como manifestação 

cultural amparada pelo art. 215 da CF c/c o Inciso VI do art. 72 da Lei 

14.133/21 c/c a Lei 14.720/23; 

 

   Como já vimos acima o Município de Santa Luzia 

enquadrou a Festa Junina do São João 2024 no art. 215 da CF garantindo a 

valorização das MANIFESTAÇÕES CULTURAIS onde especifica para o 

processo administrativo “as festas voltadas as tradições juninas”. Tendo o 

autor da ação demonstrado que as MANIFESTAÇÕES CULTURAIS são 

obrigadas a serem tratadas pelo art. 215 da CF c/c o Inciso VI do art. 72 da 

Lei 14.133/21 c/c a Lei 14.720/23, fica, portanto, RECONHECIDO PELO 

 
3 https://www4.ecad.org.br/noticias/bell-marques-completa-70-anos-menina-me-da-seu-amor-e-sua-

musica-mais-tocada-no-brasil/ 
4 https://www.correiobraziliense.com.br/diversao-e-arte/2021/02/4908374-forro-criativo-de-rai-
saia-rodada.html 
5 https://www.google.com.br/search?q=estilo+musical+de+Matheus+e+Kauan&sca 
6 https://www.google.com.br/search?q=estilo+musical+de+Nuzio+Medeiros+&sca 
7 https://www.google.com.br/search?q=estilo+musical+de+Wesley+Safad%C3%A3o&sca 
8 https://www.google.com.br/search?q=estilo+musical+de+Israel+%26+Rodolfo+&sca 
9 https://www.google.com.br/search?q=estilo+musical+de+Michele+Andrade&sca 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA A OBRIGAÇÃO DE ATENDER AOS 

REQUISITOS LEGAIS DA CITADA LEGISLAÇÃO. 

 

   O São João de Santa Luzia é reconhecido como patrimônio 

cultural imaterial do Estado da Paraíba, por meio da Lei Estadual nº 11.160/2018. 

O evento é o mais tradicional festejo junino do estado, tendo sido criado em 1942, sempre 

com foco no resgate dos costumes da cultura popular. 

 

   Ao ter a Festa do São João reconhecida como patrimônio 

e que o ente público reconhece a MANIFESTAÇÃO CULTURAL e seu 

manto constitucional pela aplicação do art. 215 CF e aplicação da cultura 

popular os contratos das apresentações artísticas precisam cumprir o trâmite 

legal quanto aos requisitos estabelecidos em Lei para sua efetivação. Tanto 
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é que na aplicação do Termo de Referência está expresso a legislação 

adotada. 

     

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 
de novembro de 2011.) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 

das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

   Reconhece a Manifestação Cultural e seu manto 

constitucional pelo art. 215 do CF: 
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   O art. 215 da CF que trata da Manifestação Cultural 

passa, portanto, a amparar a Lei de Contratos e Licitações em seu art. 74, II, 

da Lei 14.133/21 para contratar os artistas por Inexigibilidade. 

 

   O Município em seu Termo de Compromisso vincula, na 

forma legal, que “o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de 

evento a ser realizado”.   

 

   Desta forma, a RAZÃO DA ESCOLHA será escolher os 

artistas que contemple o FORRÓ, sob pena de descumprimento da 

legislação.  

   No caso em tela dos Contratos apresentados o único que 

pelo seu enquadramento musical não contém o requisito do vínculo musical 

– FORRÓ – adequado em sua publicidade é o Bell Marques - axé samba-

reggae, ferindo assim o dispositivo legal. 

 

   A Contratação de Artistas por INEXIGIBILIDADE não 

é “gosto e cardápio” dos TRIBUNAIS DE CONTAS e ou de qualquer 

outro controlador externo, como, também, não o é do Gestor Público.  
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   O “cardápio cultural ofertado nas festividades públicas” 

é requisito legal que se ampara na RAZÃO DA ESCOLHA (VI, art. 72, 

Lei 14.133/21). 

   A discricionariedade do gestor não alcança a sua 

interferência no “cardápio cultural ofertado nas festividades públicas”, já 

que se a festa é Junina – São João – o “cardápio” será aquele que atenda ao 

dispositivo legal da RAZÃO DA ESCOLHA – FORRÓ. Portanto, não há que 

se falar em discricionariedade10 do gestor. 

 

   O processo de inexigibilidade da promovida utiliza 

legislação e teoria não mais vigente, ou seja, aporta-se a Lei 8.666/93 com a 

 
10 Celso Antônio Bandeira de Mello,10 melhor conceitua discricionariedade administrativa, concluindo que: 

“discricionariedade, portanto, é a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, 

segundo critérios consistentes de razoabilidade, um, dentre pelo menos dois comportamentos cabíveis, 

perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotar a solução mais adequada à satisfação da 

finalidade legal, quando, por força da fluidez das expressões da lei ou da liberdade conferida no 

mandamento, dela não se possa extrair objetivamente, uma solução unívoca para a situação vertente”. 

Bandeira de Mello12 ainda faz considerações importantes sobre o assunto:  

“cabe observar que embora seja comum falar-se em ‘ato discricionário’, a expressão deve ser recebida 

apenas como uma maneira elíptica de dizer ‘ato praticado no exercício de apreciação discricionária em 

relação a algum ou alguns aspectos que condicionam ou que o compõem’. Com efeito, o que é discricionária 

é a competência do agente quanto ao aspecto ou aspectos tais ou quais, conforme se viu. O ato será apenas 

o ‘produto’ do exercício dela. Então, a discrição não está no ato, não é uma qualidade dele; logo não é ele 

que é discricionário, embora seja nele (ou em sua omissão) que ela haverá de se revelar”.  

2. Limites do poder discricionário 

Discricionariedade é a liberdade de ação administrativa, dentro dos limites permitidos em lei, ou seja, a lei 

deixa certa margem de liberdade de decisão diante do caso concreto, de tal modo que a autoridade poderá 

optar por uma dentre várias soluções possíveis, todas, porém, válidas perante o direito.  

Fonte: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/282/edicao-1/poder-discricionario  
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modalidade licitatória do “Convite” que não se aplica a 

INEXIGIBILIDADE. Ademais, a questão “geográfica” é quanto a 

NOTORIEDADE do artista que é um dos critérios da Inexigibilidade.  

 

   Como pode se observar “a escolha do artista decorre da 

sua consagração perante a opinião pública”. Ora, a RAZÃO DA ESCOLHA 

é o vínculo do artista ao evento, ou seja, o estilo do artista tem que estar em 

sintonia com as características do evento, como já bem vimos acima. 

Contudo, o Município de Santa Luzia escolhe pela consagração perante a 

opinião pública, criando um critério impeditivo perante a Lei, já que 

fere o inciso VI do art. 72 da Lei 14.133/21. Ademais, o critério adotado é 

discriminatório porque tornou o requisito NOTORIEDADE única fonte de 

referência para contratação por INEXIGIBILIDADE, quando ela é para 

PROFISSIONAL (II, art. 74 da Lei 14.133/21). 
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   Após este início de análise e diante da afirmação do 

Agente de Contratação de que “procuramos seguir detalhadamente as regras 

da 14.133/21” estamos diante de um equívoco administrativo que se 

agravará com o discorrer desta análise. Vê-se que a Lei para o citado Agente 

de Contratação ainda é um oceano a ser navegado. 

 
   Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que 

tiverem participado dos procedimentos relacionados às licitações e aos contratos de que trata 

esta Lei precisarem defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em razão de 

ato praticado com estrita observância de orientação constante em parecer jurídico 

elaborado na forma do § 1º do art. 53 desta Lei, a advocacia pública promoverá, a critério do 

agente público, sua representação judicial ou extrajudicial. (Lei 14.133/21) – grifo nosso 

   A Assessoria Jurídica é o órgão orientador para decisão 

do Gestor. Portanto, é de competência e obrigação do mesmo sobre todos os 

aspectos legais, inclusive econômico no que se refere a “vantajosidade” e, 

em Inexigibilidade, sobre parâmetros de Cachê e suas respectivas Notas 

Fiscais. Quanto ao critério técnico em contratação de artista por 

inexigibilidade esse critério não existe e é impedido por Lei já que ele é 

exclusivo e não pode ser escolhido por técnica. Assim, a Assessoria em face 

das irregularidades a serem atestadas responde solidariamente perante os 

órgãos de controle e judiciais. 
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Art. 72 (Lei 14.133/21). O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

 
 

   O Contrato que se avalia é de Inexigibilidade para artista 

profissional que é único e que por isto não pode ser contratado por via de 

competição (Lei 14.133/21 - Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 

a competição...). Desta forma, fere a legislação um parecer técnico, visto 

que ele é discriminatório ao analisar a capacidade técnica do artista.  

 

 

Num. 106235132 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: Ricardo Tadeu Feitosa Bezerra - 16/01/2025 08:32:31
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25011608323113100000099810341
Número do documento: 25011608323113100000099810341



 

   Na Lei 14.133/21 não há ratificação. Os atos 

administrativos foram simplificados e precisam apenas da publicação na 

seguinte forma: Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. (Art. 72, Lei 14.133/21).  

   Vamos agora adentrar no cumprimento da RAZÃO DA 

ESCOLHA. 

 

Aplicação da RAZÃO DA ESCOLHA com base no art. 215 da CF c/c o 

Inciso VI do art. 72 da Lei 14.133/21 c/c a Lei 14.720/23; 

 

 

 

O São João de Santa Luzia é reconhecido como patrimônio cultural imaterial do 

Estado da Paraíba, por meio da Lei Estadual nº 11.160/2018. O evento é o mais 

tradicional festejo junino do estado, tendo sido criado em 1942, sempre com foco no 

resgate dos costumes da cultura popular. 
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   A Prefeitura elegeu como finalidade do São João de 

Santa Luzia “atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e 

o amor por sua própria cultura”. Diante deste entendimento verificou que 

para sua execução seria necessário a apresentação de artistas para compor 

a programação do evento São João 2024”. RESOLVE, portanto, 

CONTRATAR ARTISTAS QUE NÃO INTEGRAM O ESTILO 

MUSICAL DA CULTURA A SER FESTEJADA, TRAZENDO 

ARTISTAS QUE NÃO SÃO INTEGRANTES DA MANIFESTAÇÃO 

CULTURAL EM APREÇO, COMO TAMBÉM NÃO HÁ 

COMPROVAÇÃO DE QUE O REPERTÓRIO DOS ARTISTAS DE 

OUTROS RITMOS RESPEITARAM A MANIFESTAÇÃO 

CULTURAL COM MÚSICAS DA REFERIDA MANIFESTAÇÃO. 

Portanto, o ato discricionário de trazer para contratação por 

inexigibilidade artistas sertanejos, funk, axé, entre outros, FERE 

FRONTALMENTE a RAZÃO DA ESCOLHA com base no art. 215 da 

CF c/c o Inciso VI do art. 72 da Lei 14.133/21 c/c a Lei 14.720/23. 

 

   Na contratação por inexigibilidade não se pode adotar o 

princípio da “economicidade” porque não há concorrência, disputa entre 

partes. Em se tratando de economicidade11 pode ocorrer quando o Gestor faz 

 
11 O princípio da economicidade inobstante sua autonomia no texto constitucional é abrangido pela ideia 

de eficiência. A economicidade corresponde a uma análise de otimização de custos para os melhores 

benefícios. A economicidade é, assim, uma das dimensões da eficiência. 

DI PIETRO (2011, p. 84) nos ensina que: 

O princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode ser considerado em relação ao modo 

de atuação do agente público, do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para 

lograr os melhores resultados; e em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar a Administração 

Pública, também com o mesmo objetivo de alcançar os melhores resultados na prestação do serviço público. 

Fonte:  https://www.jusbrasil.com.br/artigos/economicidade-e-o-principio-da-eficiencia/1635104316  
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a opção de contratar mais artistas ao invés de pagar apenas um grande valor 

para um.  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

   Percebe-se que o Termo de Referência não trata 

especificamente de Inexigibilidade, principalmente que estabelece o critério 

de “qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 

características, com o objeto da contratação.”.  

 

   Aqui estão sendo criados para a Inexigibilidade critérios 

não previstos em Lei, ou seja, equiparação de valores que não podem ser 

parâmetros para fixação de cachê de artista profissional. Portanto, não se 

aplica a “habilitação” na forma expressa da Lei para Inexigibilidade. 

 

NOTORIEDADE 
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Identificação do responsável pela contratação da grade artística; 

 

 

 

   Todos os processos estão identificados pela mesma 

pessoa, dos que foram até agora apresentados. Este item é apenas para 

identificação do demandante da necessidade. 

 

 

Especificação da fonte de recursos para pagamento dos cachês 

artísticos; 
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CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão 
ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 

Parágrafo único. Não serão objeto de cancelamento automático os restos a pagar 
vinculados a contratos de duração plurianual, senão depois de encerrada a vigência destes, nem 
os vinculados a contratos rescindidos, nos casos dos §§ 8º e 9º do art. 90 desta Lei.   (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023) 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima 
data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado 
da referida data. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática. 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

“TERMO DE REFERÊNCIA (XXIII do art. 6º c/c inciso I do Art. 72) 

que irá especificar o cachê do músico e dos integrantes da banda, quando 

houver, e especificar quem vai assumir o compromisso do pagamento, sendo 

emitido em Nota Fiscal todo o detalhamento para o seu efetivo pagamento; 

como, também, “do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da 

logística do evento e das demais despesas específicas”. O segundo momento 

será quando da publicação do CONTRATO ou seu ADITIVO que terá sua 

publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)” – RB – 

LIVRO LICITAÇÃO E CULTURA 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INEXIGIBILIDADE 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 
prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 
profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, 
dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da 
logística do evento e das demais despesas específicas. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP – 

EDITAL 044/2023 

Atualizado em: 11 de dezembro de 2024  

 

• Objeto: Contratação de empresa especializada para “futura e eventual prestação 

de implantação e manutenção de serviços de drenagem, restauração de 

pavimentação em vias e logradouros públicos, inclusive fornecimento de mão de 

obra, materiais, equipamentos e serviços de manutenção, limpeza, drenagem, 

dragagem e desassoreamento de rios e córregos no município de Santa Luzia.”, 

conforme as especificações contidas nos projetos e demais documentos que 

integram este instrumento. 

CONTRATOS NULOS EM FACE DA VINCULAÇÃO A 

CONCORRÊNCIA. 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 
I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
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   Aqui surge um grande problema contratual que deixa 

NULO OS CONTRATOS ASSIM FIRMADOS, já que não há 

justificativa legal nos autos para sua concessão. 

   Ao arguir que O NÃO PARCELAMENTO É EM 

VIRTUDE DE SER APENAS UM INTERESSADO ESTÁ 

DESCARACTERIZADO A INEXIGIBILIDADE E 

ESTABELECIDO A CONCORRÊNCIA. 

 

   No Estudo Técnico temos a “contratação de Banda” 

enquanto no Termo de Referência a “contratação de artista”. Há uma 

divergência enorme entre uma ou outra contratação. 
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Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 
prazos, contados da data de sua assinatura: 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 
profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do 
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 

FORMAÇÃO DO CACHÊ É O QUE COMPÕE O VALOR 

FINAL DO CONTRATO. 
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Termo de Referência (XXIII do art. 6º c/c inciso I do Art. 72) 

            Identificar os custos de formação do cachê do artista, 

compreendendo os músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da 

hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 

específicas (§ 2º, art. 94) 

  O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA NÃO ESTABELECEU 

PARA TODAS AS CONTRATAÇÕES POR INEXIGIBILIDADE O 

DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PARA FORMAÇÃO 

DO CACHÊ DO ARTISTA.  

  Apenas dois processos apresentaram a formação do cachê. Isto 

significa que a Lei foi frontalmente descumprida visto que O CONTRATO 

PARA SUA EFICÁCIA PRECISA ESPECIFICAR a COMPOSIÇÃO 

DO CACHÊ E ESTE DETALHAMENTO IRÁ COMPOR A NOTA 

FISCAL EXPEDIDA pelo prestador do serviço. 

Art. 94 – Divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para eficácia do contrato e seus 

aditamentos... 

 

  § 2º - Cachê dos artistas, dos músicos ou da banda 

                                    - Transporte 

          - Hospedagem 

          - Infraestrutura 

          - Logística do evento 

          - Demais despesas específicas 
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   Na documentação acima verifica-se que há uma gritante 

irregularidade quanto a serviços não acolhidos na Inexigibilidade, onde 

deveria ter sido diligenciado sob pena de não aprovação. O contrato de 

inexigibilidade é composto e formado por conjunto de documentos 

idôneos e de absoluta transparência para eficácia do contrato e sua 

legalidade. 
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CNAE de não conformidade – para representação de artista 

CANTOR é PRODUÇÃO MUSICAL – NOTA FISCAL INVÁLIDA 
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CONTINUAÇÃO DA NF 
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CONTINUAÇÃO DA NF 
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AS NOTAS FISCAIS QUE SEGUEM FORAM EMITIDAS NO 

MESMO DIA 20/02/24, EM HORÁRIOS SEQUENCIADOS. ESTE 

FATO COLOCA AS NOTAS FISCAIS EM ANÁLISE DA SUA 

AUTENTICIDADE E LEGALIDADE, PRECISANDO DILIGÊNCIA 

PARA FORMAÇÃO DE PARECER JURÍDICO DE APROVAÇÃO. 
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   O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE TEM QUE 

CORRER EM NOME DO CONTRATADO E QUANDO O ARTISTA É 

REPRESENTADO POR PJ É A QUEM DEVE SER DIRECIONADO 

PARA NÃO HAVER EQUÍVOCO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO E 

DA NOTA FISCAL. 

 

CONTRATO E EXIGÊNCIA DA NF 

 

 

   PARA O PAGAMENTO É PRECISO A NOTA FISCAL 

E ELA DEVE ESTAR CONFORME A FORMAÇÃO DO CACHÊ PARA 

QUE POSSA SER LIQUIDADA. 
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   O RECIBO DE PROTOCOLO DO CONTROLE 

EXTERNO – TCE – NÃO ATESTA CUMPRIMENTO DA LEI DE 

LICITAÇÃO E CONTRATOS. 

 

 

 

Contratos firmados com os artistas para realização da Festa do São 

João; 
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LEI Nº 14.592, DE 30 DE MAIO DE 2023 
agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (7490-1/05) 
aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes (7739-
0/03) 
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (8230-0/01) 
produção musical (9001-9/02) 
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   PAGAMENTO CONTRATUAL SEM AMPARO 

LEGAL – NULO. Ademais, ato discriminatório em face dos outros 

contratados que não receberam a mesma forma de pagamento. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem 

oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos 

ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese 

que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação 

ou instrumento formal de contratação direta. 

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 

prorrogação contratual, em favor do contratado, durante a execução dos contratos celebrados com a 

Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos 

contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
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NOTA FISCAL EMITIDA COM DATA FORA DO PRAZO POR LEI 

ESTABELECIDA – DOCUMENTO IMPRÓPRIO – NULIDADE 

CONTRATUAL 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor 

do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente 

que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 

(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Num. 106235132 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: Ricardo Tadeu Feitosa Bezerra - 16/01/2025 08:32:31
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25011608323113100000099810341
Número do documento: 25011608323113100000099810341
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Acordo de Cooperação 02/2023 e Contrato nº 04/2024 – Emitida 29/01/24 – R$ 350.000,00 

  A ANÁLISE EM PARECER JURÍDICO TORNA 

DUVIDOSA A ACEITAÇÃO DA NOTA FISCAL. 
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EMISSÃO ANTES DO EVENTO 

 

Única sem restrições 
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1ª e 2ª mesmo evento – FORTAL 2023 
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Identificação nos contratos de cumprimento do art. 215 da CF c/c o 
Inciso VI do art. 72 da Lei 14.133/21 c/c a Lei 14.720/23; 

- Diante das observações NENHUM CONTRATO ATENDEU AO QUE 
DISPÕE A LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS. 

Identificação dos contratos que não atendam ao art. 215 da CF e do 
inciso VI do art. 72 da Lei 14.133/21 c/c a Lei 14.720/23; 

- TODOS. 

CONCLUSÃO: Reconhecimento do descumprimento da 
Constituição Federal e das Leis 14.133/21 c/c a Lei 14.720/23 nos 
contratos que ferem a RAZÃO DA ESCOLHA na forma disposta para 
MANIFESTAÇÃO CULTURAL; 

João Pessoa, 16 de janeiro de 2025 

 

RICARDO BEZERRA 
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